
MILITAR - TRANSFERÊNCIA COMPULS6RIA PARA A 
RESERVA 

A passagem para a inatividade, ex officio, não pode 
ser obstada por formalidades processuais, sujeitas à vontade 
do militar, envolvendo direito de terceú·os. 

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 

PRúCESSO P. R. N.o 2.047/72 

Presidência da República - Consul
toria-Geral da República - E. M. n.D 
1-170, de 2 de março de 1972. "Apro
vo. Em 9.3.72". (Rest. ao GM, em 
13.3.72). 

PARECER 1-170 

o oficial que for cogitado para inte
grar Quadro de Acesso, contando no mí
nimo 20 anos de efetivo serviço, e não 
satisfizer o requisito relativo ao diplo
ma de curso exigido para o acesso, es
gotadas as possibilidades de obtê-lo, será 
transferido para Reserva Remunerada, 
ex officio (Lei n.o 5.020/66, artigo 20, 
n, b, combinado com o art. 102, VIII, 
da Lei n.o 5.774/71). 

2. Informa o Senhor Ministro da 
Aeronáutica que, desde 16 de outubro 
de 1969, o Tenente Coronel Engenhei
ro Ayrton Daniel Ribeiro se encontra 
fora do Quadro de Aaessa pela razão 
acima exposta, todavia, ainda não foi 
efetivada sua transferência para a ina
tividade, mediante expedição do compe
tente decreto, por não haver sido for
malizado o processo em virtude da ne
gativa úo oficial em apresentar a de
claração de bens e carta patente e com
parecer à inspeção de saúde. 

3. Essa situação, além de criar difi
culdades ao cumprimento da lei que de
termina a transferência, in casu, para 
a reserva, repercute nas promoções em 
geral, prejudicando quem preencha os 
requisitos para o acesso, pois, deixa de 

ser aberta a vaga correspondente, a 
qual permanece ocupada indevidamente. 

4. Essa situação anômala, entretan
to, já não o permite a legislação em 
vigor. 

A passagem para a inatividade, e:x: 
of/ido, por seu caráter de compulso
riedade, não pode ser obstaculada por 
formalidades processuais sujeitas à von
tade do militar, sobretudo levando-se 
em conta que envolve direito de ter
ceiros. 

À vista disso mesmo, a Lei n.o 5.774/ 
71, em seu art. 86, § 1.0, letra d, de
termina a agregaçáQ do militar en
quanto 

"aguardar transferência ex o//icio 
para a reserva por ter sido enquadrado 
em quaisquer dos requisitos que a mo
tivam", 
pelo simples fato de que não pode o 
mesmo "ocupar vaga na escala hierár
quira de seu Quadro, Corpo, Arma ou 
Serviço, nela permanecendo sem núme
ro" (art. 86; caput). 

5. Por outro lado, o decreto de trans
ferência deve ser expedido, na forma da 
lei, e, dadas as dificuldades apresenta
das, providenciada a complementação do 
respectivo processo, no prazo de 45 
dias previstos no art. 99. parágrafo 
único, da referida Lei n.O 5.774, an
tes, portanto, do desligamento defini
tivo. A partir desse momento, o pa
gamento dos proventos ficará na de-



pendência da complementação do pro
cesso, salvo motivo de força maior. 

Sub censura 

Brasília, 2 de março de 1972. Romeo 
de Almeida Ramos, Consultor-Geral da 
República. 

MILITAR - PROMOÇÃO - ANALOGIA 

_ A interpretação analógica supre a lacuna da lei para 
tornar possível o seu objetivo. 

PRESID~NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 2.050/72 

Presidência da República - Con
sultoria-Geral da República - E . M. 
n.o 1-169, de 25 de fevereiro de 1972. 
"Aprovo. Em 9.3.72." (Rest. ao M. 
Mar., em 14.3.72.) 

PARECER 1-169 

A Lei n. o 4.128, de 27.8.62, que "re
gula o exercício do magistério da Ma
rinha " , ao dispor sobre promoÇjÕes de 
oficial da reserva remunerada, quan
do professor efetivo, tornou-as obriga
tórias se satisfeitas as condivões, de 
tempo de serviço efetivo e interstício. 
As promoções previstas foram para os 
postos de Capitão-de-Fragata e Capi
tão-de-Mare-Guerra, respectivamente, 
aos 20 e 25 anos de serviço efetivo 
(art. 20), respeitado o interstício de 
três anos (§ 1.0 ). 

À vista disso, consulta o Sr. Mini~
tro da Marinha sobre como promover
se Il professor efetivo que ocupe o posto 
de Capitão-Tenente da reserva remune
rada. 

2. Embora inexistindo previsão legal 
quanto aos requisitos a serem satisfd
tos, na espécie, tal promoção está, im
plicitamente, assegurada no referido 
art. 20 ao declarar que " o oficial da 
reserva remunerada, quando professor 

efetivo, será promovido por tempo de 
serviço de modo que atinja o posto de 
Capitão-de-Fragata ou de Capitão-de
Mar-e-Guerra quando contar, rupecti-
1.'amente, 20 (vinte) e 25 (vinte e cin
co) anos de serviço efetivo". 

3. Na hipótese consultada, trata-se 
de oficial da reserva remunerada ( Ca
pitão-Tenente), professor efetivo, por
tanto, sob o amparo do citado art. 20, 
isto é, com direito à promoção por 
tempo de serviço de modo que atinja 
os postos, ali mencionados, satisfeitas 
as condições estabelecidas. 

4. Assim sendo, a matéria comporta 
interpretação analógica, suprindo-se a 
lacuna da lei para tomar possível seu 
objetivo. Nestas condições, a promo
ção ao posto de Capitão-de-Corveta, no 
caso, há de processar-se obedecidas as 
mesmas condições de tempo de serviço 
efetivo e interstício, observando-se, 
quanto à primeira, também o período 
de cinco anos estabelecido entre as 
duas promoções previstas, ou seja 15 
anos de serviço efetivo; e, quanto à 
segunda, respeitado igual interstício de 
três anos. 

Sub censura 

Brasília, 25 de fevereiro de 1972. 
Rom6o de Almeida Ramos, Consultor
Geral da República. 
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